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DECRETO N" 3.94712022

SÚUUI-* ttNomeia membro titular designado p^r^ o

exetcício das funções de Conselheito Tutelat do

Conselho Tutelar do Município de Santo Ântônio do

Sudoeste, Estado do Patanát, conforme especifica".

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO'?
PARANÁ, no uso de suas atribuiçôes com base na Ata n" 05/2022 de 26 de maio d,e2022,

DECRETA:

Att. L" Fica altetado o membro titular p^Í^ 
^ 

atdbúção de Conselheito Tutelar do Conselho

Tutelar do Município de Santo do Sudoeste, Estado doPanní, conforme attigo 1.'do Decreto

n" 3.592/2020, de 10 de janeiro de 2022, ficando designado paÍL t^l atribúção a suplente: Juliana

Graciele Pewa de Lata, RG n" 12422438-1 e CPF/MF n" 077.789.1,69-75, parl arhrü como

Conselheiro Tutelar titulat do Município de Santo Ântônio do Sudoeste, Estado do Pat:rnâ,

ocupando o refetido cargo desde adata de 01 de junho de2022, em decorrência do pedido de

renúncia do Conselheiro TutelatJorge Pereis.

AÍt.2" Este Deceto entrâ em vigot na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de

junho de2A22,revoga.das as disposições em conuário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL D ANTONIO DO SUDOESTE,

ESTADO DO PARANÁ, EM 20 DE JUNHO

RICARDO O ORTINÃ

PUBLIQUE.SE

Prefeito Municipal
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SUMULA: "Nomeia rnembro titular designado pala o

exet'cício das funções de Conselheiro Tutelal do
Conselho Tutelal do Município de Santo Antônio do
Sudoeste, Estado do Paraná, confolnre especifica".

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, 1ro Lrso de suas atribuições
corr base na Ata n" 05lZ02Z de 26 de ntaio de2022,

DECRE1â:

Art. I" Fica alterado o r.nembro titular para a atribuição de
Conselheiro Tutelar do Conselho Ttúelar do Município de Santo do
Sudocste, Estado do Paraná, conforr-ne artigo 1." do Decreto
n'3.59212020, de 10 de janeiro de 2022, ficando tiesignado pat'a tal
atribuição a suplente: Juliana Graciele Pereira de Lara, RG n"
12422438-1 e CPFIMF n' 077.789.169-75, para atuar como
Corrselheiro Tutelal titular cio Município de Santo Antônio do
Sudoeste, Estaclo do Palaná, ocupando o reÍ'erido cargo desde a data
de 01 de junho de 2022, ern decorrência do pedido de renÍrncia do
Conselheiro Tutelar Jorge Pet'eila.

Art, 2" Este Decreto entl'a elr vigor na data de sua publicação, com
efeitos retloativos a 01 de jurrho de 2022, revogadas as disposições em
contl'ár'io.

GABINETE DO PREtrEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, EST DO DO PARANÁ, EM 20 DE
JUNHO DE2022.

PUBLIQUE-SE

RICARDO ANTONIO ORTINÃ
Prefeito Municipal
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Ata N." O5l2O22

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois,
reuniram-se nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social
do município de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Paraná às 13 horas e
30 minutos, membros do CMDCA. Mariana, presidente do Conselho deu início
a reuniâo, dando boas-vindas aos presentes, em seguida iniciando as pautas
do dia, foi apresentado aos Conselheiros um oficio encaminhado pelo senhor
Jorge Pereira Conselheiro Tutelar, com pedido de licenÇâ rêmunêrada, visto
que o Conselho está em procêsso de eleição por falta de integrantes, em
resposta foi encaminhado oficio informando que não seria possível conceder
licença ao mesmo, no dia seguinte Jorge Conse{heiro Tutelar, encaminhou
outro ofício so{icitando sua exonelação do cargo de conselheiro tutelar. Dando
sequência, a Conselheira Tutelar Elaine Tomazoni, encaminhou um oficio
tambem informando e solicitando sua exoneração do Conselho Tutelar,
entretanto a data final de trabalho seria dia 17 de iunho. Os pedidos foram
informados via oficio ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal. Em sequência foi relatado a oficialização da convocação da
Conselheira Tutelar Suplente Juliana Graciele Pereira de Lara, sendo
empossada e passando a assumir a função de Conselheira Tutelar Titular a
paÉir de 0í de iunho de dois mil e vinte e dois, sendo oficializado o
Departamento de Recursos Humanos sobre o rnesrno. Neste momento foi
apresentado aos membros do CMDCA oficio recebido do CREAS, relatando
dificuldade de trabalho com o Conselheiro Tutelar Jorge Pereira, pois o mesmo
se negou a registrar um Boletim de Oconência, e adotar os procedimentos que
cabiam ao momento, relatando que Já teria problemas de mais", ressaltamos
que as providências foram tomadas pelos Conselheiros Paulo e Eliane, dando
segmentos aos procedimentos cabíveis ao momento. Dando sequência a
próxima pauta, que seria a solicitação de inscrição do Programa de Execução
de Medida Socioeducativo em Meio Aberto: Liberdade Assistida (LA) e
Proteção de Serviço a Comunidade, em seguida será emitida lnscrição do
Programa. Nada mais havendo a constar encera-se a presente ata que seguê
assinada pelos presentes.
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